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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 023/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26-0520-001 - PMA 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1205001/2026/CGL/ATM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

26-0520-001, QUE FAZEM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA E A EMPRESA MVU 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na Rua Otaviano Santos, Nº 2288, – Bairro Sudam I – no 

Município de ALTAMIRA, Estado do Pará, CEP: 68.371-250, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.263.116/0001-37, representado pelo Sr. LOREDAN ANDRADE MELO, Prefeito 

Municipal de Altamira/PA, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a 

empresa MVU EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.501.530/0001-01, estabelecida na Rua Visconde de Mauá, nº 175, Sala 201, Edif. 

Empresarial Vita, bairro Cidade Nova, Ilhéus - BA, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato Marco Antônio Lessa dos Santos, brasileira, empresário, 

inscrito no CPF nº XXX.135.985-XX, residente e domiciliado na cidade de Ilhéus/BA, e, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato e mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para diagnóstica e 

avaliação, planejamento e curadoria técnica e supervisão de execução, com cessão 

temporária, em caráter de exclusividade da marca “Chocolat Festival”, para realização, 

consecução e entrega da edição CHOCOLAT FESTIVAL XINGU 5º FESTIVAL 

INTERNACIONAL DO CHOCOLATE E CACAU, no período de 11 a 14 de junho de 

2026. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do licitante; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. O evento denominado “Chocolat Festival Xingu 5º Festival Internacional do 

Chocolate Cacau”, será realizado no período de 11 a 14 de junho de 2026, no município 

de Altamira/PA; 

2.2. A execução dos serviços será direta da CONTRATADA, não podendo ela ceder, 

subceder ou terceiriza-lo; 

2.3. A CONTRATADA se compromete a atender a CONTRATANTE, sempre que for 

necessário, para qualquer orientação acerca de qualquer assunto relacionado ao objeto 

deste contrato; 

2.4. O serviço será iniciado a partir da assinatura do contrato, com entrega prevista 

antecipadamente ao início do festival; 

2.5. Os dispositivos que poderão ser acessados pela CONTRATANTE para execução 

do serviço, constam devidamente descritos no Termo de Referência e proposta anexa aos 

autos do processo. 

2.6. A execução dos serviços seguira o previsto no Termo de Referência. 

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 

termo aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento, na forma do artigo 105, 106, inciso I, II e 

III e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.3. Pelo serviço contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

estipulado conforme tabela abaixo para a contratação do objeto deste processo de 

Inexigibilidade o qual representa todo o período contratual que será até 12 (doze) meses, 

sendo referente aos serviços prestados para atuação junto as Secretaria Municipais de 

Agricultura, Turismo e Cultura de Altamira-PA: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

01 

Serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada para 

diagnóstica e avaliação, 

planejamento e curadoria técnica e 

supervisão de execução, com 

cessão temporária, em caráter de 

exclusividade da marca “Chocolat 

Festival”, para realização, 

consecução e entrega da edição 

CHOCOLAT FESTIVAL XINGU 

5º FESTIVAL INTERNACIONAL 

DO CHOCOLATE E CACAU, no 

período de 11 a 14 de junho de 

2026. 

Serviço 01 R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL R$ 500.000,00 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O pagamento será feito em duas parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 

250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), cuja primeira parcela será paga na 

assinatura do contrato; a segunda e última parcela será paga posterior à realização do 

evento, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal, conforme IN 77/2022; 

5.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos entregues estiverem em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 

5.3. A CONTRATADO deverá encaminhar ao setor financeiro, em até 10 dias úteis 

após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as 

medidas afetas ao pagamento; 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas pelo fornecedor, todas 

as condições pactuadas relativas ao objeto do presente processo; 

5.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo fiscal ao fornecedor e o pagamento ficará pendente 

até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

ficar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.6. O Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Altamira-PA terá o direito de 

descontar, das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de 

penalidades aplicadas. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

6.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

6.4. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução 

contratual. 

6.5. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço objeto no Termo de Referência; 

6.6. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 10 dias após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

6.7. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no Termo de Referência; 

7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2.  Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante 

comunicação escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse 

período; 

7.3.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

7.4.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.5.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

7.7.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.8.  Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível, para 

que os mesmos não sejam prejudicados; 

b) Atender, com a diligência possível, as determinações dos GESTORES, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Prestar os serviços diretamente por profissionais da empresa contratada. 

d) As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

7.9.  A CONTRATADA terá de cumprir os prazos pactuados e garantir a boa 

qualidade dos serviços executados, guardando o sigilo e a confidencialidade dos 

documentos e informações a que tiver acesso. 



 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 

Rua Otaviano Santos, nº 2288, bairro Sudam I, CEP: 68.371-288, Altamira - PA. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e Art. 177 

do Decreto Municipal n° 2.375/2023 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 8.1, de 5% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 8.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 

30% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 5% 

a 30% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5% 

a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.8.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.9.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

9. CLÁUSULA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

9.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

9.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de 2026, na 

dotação abaixo discriminada: 

• Unidade Orçamentária: Prefeitura Municipal de Altamira 
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• Projeto Atividade: 20.122.0066.2.108 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

20.608.0066.2.113 – Realização e Apoio em Feiras e Eventos Agropecuários 

04.695.0058.2.129 – Realização do CACAU XINGU Turismo 

13.392.0035.2.160 – Realização de Eventos Culturais Festivais, Simpósios, 

Feiras, Exposição 

• Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa 

Jurídica 

• Fonte de recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

17080000 Transf. Comp. Fin. Recursos minerais 

17090000 Transf. Da União de Recursos Hídricos  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 160 do Decreto Municipal n° 2.375 de 2023. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

14.1. Fica eleito o Foro do Município de Altamira/PA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Altamira/PA, 20 de maio de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

LOREDAN DE ANDRADE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALTAMIRA-PA 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

___________________________________________ 

MVU EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ sob o nº 03.501.530/0001-01 

CONTRATADA 
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